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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 315/07

Vide Resposta
REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, no sentido de que nos informe se o Senhor Jomar Teles Procópio está ocupando, irregularmente, o cargo de Chefe de Setor na Secretaria de Serviços Públicos.

JUSTIFICATIVA:

CONSIDERANDO que na última listagem de agremiação partidária do PDT - Partido Democrático Trabalhista, expedida pelo Cartório Eleitoral, consta que  a filiação do referido senhor se encontra suspensa;

CONSIDERANDO que a Lei 1090 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Votorantim), art. 7º, IV, diz o seguinte:

“Art. 7º - Os cargos públicos serão acessíveis a todos que preencham, obrigatoriamente, os seguintes requisitos:

....

IV – estar no gozo dos direitos políticos.”

Por todo o exposto é que formulamos o presente.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 05 de novembro de 2007.
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